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Norte, E. P. E., devendo as alterações ser submetidas à apreciação da 
Direção Geral de Saúde.

Proponente: Unidade de Pneumologia Pediátrica da Clínica Univer-
sitária de Pediatria do Serviço de Pediatria Médica do Departamento de 
Pediatria do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.

Coordenadora: Teresa Isabel Crisóstomo de Campos Bandeira
Diretora do Serviço de Pediatria Médica: Maria Celeste Canha Coelho 

Barreto
Diretora do Departamento de Pediatria: Maria do Céu Lourinho 

Soares Machado

(1) Gappa M, Paton J, Baraldi E et al. Paediatric HERMES: update 
of the European Training Syllabus for Paediatric Respiratory Medicine. 
Eur Respir J 2009 March 1;33(3):464 -5.

9 de novembro de 2015. — O Diretor do Serviço de Recursos Hu-
manos, Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

209100669 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 13504/2015

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de tra-
balho na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado ou na modalidade de contrato de traba-
lho por tempo indeterminado, na categoria de assistente graduado 
sénior de Imuno -hemoterapia, da carreira especial médica/médica.
1 — Nos termos do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 

agosto, e do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 
dezembro, conjugado com o Regulamento dos concursos de provimento 
na categoria de assistente graduado sénior da carreira especial médica, 
aprovado pela Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e repu-
blicado pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, e com o Acordo 
Coletivo de Trabalho que regula a tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, publicado 
no Boletim do Trabalho e do Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 
2011 (ACT), ao abrigo do Despacho n.º 10062 -A/2015, publicado no 
Diário da República, n.º 173, de 4 de setembro, torna -se público que, por 
Despacho da Sra. Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., de 17 de setembro de 2015, se 
encontra aberto procedimento concursal comum para ocupação de um 
posto de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado ou na modalidade de contrato de 
trabalho por tempo indeterminado, na categoria de assistente graduado 
sénior de Imuno -hemoterapia da carreira especial médica/medica, pre-
visto no mapa de pessoal deste Centro Hospitalar.

2 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo re-
gime previsto na Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pela 
Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, republicado pela Portaria 
n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, e pelo Acordo Coletivo de Trabalho que 
regula a tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, publicado no Boletim do Trabalho 
e do Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011.

3 — Requisitos de admissão — Podem candidatar -se ao procedimento 
concursal comum os médicos que reúnam até ao termo do prazo fixado 
no n.º 7 do aviso de abertura, os requisitos de admissão, referidos no 
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, nos 
termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 13.º do Regulamento, e cláusula 
13.ª do ACT, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções.

4 — Requisitos específicos:
a) Possuir o grau de consultor em Imuno -hemoterapia;
b) Possuir no mínimo três anos de exercício efetivo com a categoria 

de assistente graduado de Imuno -hemoterapia;
c) Possuir relação jurídica de emprego, titulada por contrato de tra-

balho em funções públicas por tempo indeterminado ou por contrato de 
trabalho por tempo indeterminado.

5 — Não podem ser admitidos médicos não vinculados, previamente, 
ao Serviço Nacional de Saúde, por tempo indeterminado ou médicos que 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal ou serviço idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6 — O período normal de trabalho semanal é o atualmente aplicável 
aos profissionais, em regime de tempo integral, sem prejuízo da transição 
para o regime de 40 horas, nos termos legais.

7 — Prazo de apresentação de candidaturas: 15 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

8 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para a 
vaga anunciada e extingue -se com o seu preenchimento.

9 — Publicitação do procedimento:
a) O presente aviso será registado na bolsa de emprego público, 

através do preenchimento de formulário próprio e disponível para con-
sulta no 1.º dia útil seguinte à publicação do presente aviso no Diário 
da República;

b) Na página eletrónica do Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E., 
por extrato disponível para consulta a partir da data da publicação no 
Diário da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da data de publicação no Diário da República.

10 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua ativi-
dade profissional nas instalações em qualquer dos Hospitais integrantes 
do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., localizados em: 
Estrada do Forte do Alto Duque, 1449 -005 Lisboa; Rua da Junqueira, 
n.º 126, 1349 -019 Lisboa, e Avenida Prof. Dr. Reinaldo dos Santos, 
2799 -523 Carnaxide.

11 — Caracterização do posto de trabalho — Ao posto de trabalho 
cuja ocupação aqui se pretende, corresponde o conteúdo funcional es-
tabelecido no Decretos -Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto e Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

12 — Remuneração—A remuneração base mensal ilíquida a atribuir 
corresponde ao valor em vigor para a carreira especial médica/médica, 
em conformidade com o regime de trabalho aplicável.

13 — Métodos de seleção:
a) Avaliação e discussão curricular a efetuar nos termos do artigo 20.º 

da Portaria n.º 229 -A/2015, de 03 de agosto e Cláusula 22.º do ACT.
b) Prova prática no âmbito da especialidade de Imuno -hemoterapia, 

com a apresentação e discussão de um plano de gestão clínica do ser-
viço ou unidade da presente área de especialização, tendo em vista a 
maximização da eficiência, a melhoria contínua da qualidade, metas e 
objetivos a alcançar e a forma de seguimento e avaliação de resulta-
dos, a efetuar, nos termos do artigo 21.º da Portaria n.º 229 -A/2015 e 
Cláusula 23.º do ACT.

14 — A classificação e ordenação final dos candidatos é obtida pela 
média aritmética das classificações atribuídas por cada membro do júri 
e efetuada por ordem decrescente, de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada de 70 % 
e 30 % das classificações quantitativas obtidas na avaliação curricular 
e na prova prática, respetivamente.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação e discus-
são curricular, da prova prática dos candidatos, bem como o sistema de 
classificação final, constam de ata de reunião do júri do procedimento 
concursal, que será facultada aos candidatos desde que solicitada.

16 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 2 do artigo 16.º da Portaria n.º 229 -A/2015, de 03 de 
agosto.

17 — A lista de admissão será, ainda, afixada no Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos do Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E.

18 — A lista de classificação final será publicada no Diário da Re-
pública, disponibilizada na página eletrónica, afixada no Serviço de 
Recursos Humanos do Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E. e 
notificada aos candidatos por ofício registado, acompanhado de cópia 
da lista.

19 — Critérios de ordenação final — Em situações de igualdade de 
valoração dos candidatos, serão utilizados os critérios constantes no 
artigo 23.º da Portaria n.º 229 -A, de 03 de agosto, e na Cláusula 25.ª do 
ACT.

20 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser efe-
tuada através de requerimento, dirigido à Senhora Presidente do Conse-
lho de Administração do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., 
em suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, sito no piso 0 do Hospital de São Francisco Xa-
vier, durante o horário a seguir indicado (das 08.30 às 12.30 e das 14.00 
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às 17.30 horas), ou enviada através de correio registado, com aviso de 
receção, para Estrada do Forte do Alto do Duque — 1449 -005 Lisboa, 
até à data limite fixada na publicitação.

21 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número 

e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, residência, código 
postal e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao procedimento concursal;
c) Identificação do procedimento concursal, mediante referência ao 

número, data e página do Diário da República onde se encontra publi-
cado o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento concursal.

22 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de consultor em Imuno-
-hemoterapia;

b) Documento comprovativo da categoria, tempo de serviço e tipo 
de vínculo passado pelo estabelecimento ou serviço em que se encontra 
a exercer funções;

c) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militar ou 
de serviço cívico, quando obrigatório;

d) Certificado de registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
f) Cinco exemplares do curriculum vitae, com descrição das atividades 

desenvolvidas, devidamente datados e assinados;
g) Cinco exemplares do plano de gestão para discutir na prova prá-

tica.

23 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas c) a e) 
do ponto anterior pode ser substituída por declaração no requerimento, 
sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação pre-
cisa em que o candidato se encontra relativamente a cada um desses 
requisitos.

24 — Composição e identificação do júri — O júri do presente pro-
cedimento de recrutamento tem a composição seguinte:

Presidente: Dr. Manuel Shirley Matos Chaves — Assistente Graduado 
Sénior de Imuno -hemoterapia e Diretor do Serviço de Medicina Trans-
fusional do Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E.

Vogais efetivos:
Dr. Miguel Frederico Leal Galvão — Assistente Graduado Sénior de 

Imuno -hemoterapia do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E..
Dr.ª Maria Gracinda Gaspar de Sousa — Assistente Graduada Sénior 

de Imuno -hemoterapia e Vogal do Conselho Diretivo do Instituto Por-
tuguês do Sangue e da Transplantação, I. P..

Vogais suplentes:
Dr.ª Maria João Marques Diniz — Assistente Graduada Sénior de 

Imuno -hemoterapia do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E. 
(Hospital de São José).

Dr.ª Ana Maria Vieira Morgado de Carvalho Alegria — Assistente 
Graduada Sénior de Imuno -hemoterapia do Centro Hospitalar de Lisboa 
Central, E. P. E. (Maternidade Dr. Alfredo da Costa).

25 — O primeiro vogal efetivo substitui o presidente nas suas faltas 
e impedimentos.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)
6 de novembro de 2015. — A Vogal Executivo do Conselho de Ad-

ministração, Dr.ª Maria Celeste Silva.
209099699 

 CENTRO HOSPITALAR TONDELA-VISEU, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 2136/2015
Por deliberação, do Conselho de Administração do Centro Hospita-

lar Tondela — Viseu, E. P. E., de 28 -10 -2015, e precedendo concurso 
público, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, com Maria Margarida Antunes 
Pires Farinha, na categoria de Assistente Graduado Sénior de Patologia 
Clinica, da Carreira Especial Médica, do mapa de pessoal deste Centro 

Hospitalar, com efeitos a 22 -10 -2015. (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas)

10 de novembro de 2015. — O Diretor dos Recursos Humanos, Fer-
nando José Andrade Ferreira de Almeida.

209101405 

 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA DE GAIA/ESPINHO, E. P. E.

Deliberação n.º 2137/2015
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E. de 5 de novembro de 2015 foi 
homologada a lista unitária de ordenação final dos candidatos, referente 
ao procedimento concursal comum de acesso para preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria de Assistente Graduado Sénior de Pneu-
mologia, da carreira médica, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 111 de 9 de junho de 2015, através do Aviso n.º 6400/2015:

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
1.º Raquel Almeida Ferreira Duarte Bessa Melo — 18,93 valores
2.º Maria Teresa Shiang Tzer — 18,12 valores

Da homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos 
pode ser interposto recurso administrativo nos termos legais.

5 de novembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Prof. Doutor Silvério dos Santos Brunhoso Cordeiro.

209099593 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 2138/2015
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 08 de outubro de 2015:
Maria Domingas Costa Assunção, Assistente Hospitalar Graduada 

de Pediatria Médica, autorizada a redução de uma hora no seu horário 
semanal, ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 
06 de março, em vigor nos termos do n.º 3 do artigo 32.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 04 de agosto e alínea b) do n.º 2 da Circular Informa-
tiva n.º 6/2010, de 06 de junho da ACSS, com efeitos a 14 de setembro 
de 2015.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
9 de novembro de 2015. — A Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Margarida Rebelo da Silveira.
209099017 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 2139/2015
Por deliberação de 14.de outubro de 2015 do Conselho de Adminis-

tração da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.:
Maria Amélia Silvestre Oliveira, assistente graduada de medicina geral 

e familiar, autorizada a redução do seu horário semanal (para 37 horas), 
ao abrigo do n.º 10 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de 
março, alterado pelo n.º 13 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 44/2007, de 
23 de fevereiro e alínea c) do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

Ilse Ester Silva Monteiro Barros Fontes, assistente graduada sénior 
hospitalar, área de patologia clínica, autorizada a redução do seu horário 
semanal (para 41 horas), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 6 de março, alterado pelo n.º 15 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 44/2007, de 23 de fevereiro e alínea c) do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, a partir de 11 de outubro de 2015.

27 de outubro de 2015. — A Presidente do Conselho de Administra-
ção, Dr.ª Dorinda Maria Carvalho Gomes Calha.

209101268 

 Deliberação (extrato) n.º 2140/2015
Por deliberação de 14 de outubro de 2015, do Conselho de Adminis-

tração da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE:
Arminda Maria Vultos Mamão Dias Pedro — Enfermeira Chefe, 

em regime de contrato de trabalho em funções públicas, — autorizada 


